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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de ABRIL/2025, encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial de Olinda;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 922/2025, de 27/03/2025,
publicada no DOE de 28/03/2025, conforme anexo desta Portaria.

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.056/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.20.0374.0005930/2025-
74;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR a servidora HEULALLYA RAISSA FERREIRA GOMES,
matrícula nº 190.782-4, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4;

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 31/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.057/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do Anterior Assessor
conforme Processo SEI nº 19.20.0374.0005930/2025-74;

CONSIDERANDO a ind icação fe i ta  no  Processo SEI  nº
19.20.0374.0005955/2025-78 feita pelo Membro a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;,

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionado para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME: DAIANA FERRAZ DE SÁ
CPF: *** 241.585 ***
LOTAÇÃO: Promotoria de Justiça de Tuparetama

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.058/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.20.0620.0005344/2025-
81;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR a servidora KEILA SIMONE DA CRUZ, matrícula nº
190.328-4, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Membro do
Ministério Público, símbolo FGMP-4;

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.059/2024
Recife, 9 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo inciso VIII do art. 10 da Lei Complementar
Estadual nº 12/94.

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Delegar à Dra. LUCIANA ALBUQUERQUE PRADO, 6ª Promotora de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, Assessora Técnica da
Procuradoria-Geral de Justiça, designado pela Portaria PGJ n° 85/2025,
a atribuição para, em conjunto ou separadamente, tomar assento nas
sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, da Seção de Direito
Público, da Seção Cível e dos Grupos de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, a partir da publicação da presente, nos termos
do art. 12, inc. IV, da Resolução PGJ nº 02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.060/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo inciso VIII do art. 10 da Lei Complementar
Estadual nº 12/94.

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Delegar ao Dr. RICARDO GUERRA GABÍNIO, 15º Promotor de Justiça
Cível da Capital, de 3ª entrância, Assessor Técnico da Procuradoria-
Geral de Justiça, designado pela Portaria PGJ n° 84/2025, a atribuição
para, em conjunto ou separadamente, tomar assento nas sessões do
Tribunal Pleno, do Órgão Especial, da Seção de Direito Público, da
Seção Cível e dos Grupos de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, a partir da publicação da presente, nos termos do art. 12,
inc. IV, da Resolução PGJ nº 02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.061/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo inciso VIII do art. 10 da Lei Complementar
Estadual nº 12/94.

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Delegar ao Dr. LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor de
Justiça de Criminal da Capital, de 3ª Entrância, Assessor Técnico da
Procuradoria-Geral de Justiça, designado pela Portaria PGJ n° 82/2025,
a atribuição para, em conjunto ou separadamente, tomar assento no
Órgão Especial e na Seção Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, nos termos do art. 12, inc. IV, da Resolução PGJ nº
02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.062/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo inciso VIII do art. 10 da Lei Complementar
Estadual nº 12/94.

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Delegar à Dra. MARIA HELENA DE OLIVEIRA E LUNA, 20ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, Assessora Técnica da
Procuradoria-Geral de Justiça, designado pela Portaria PGJ n° 83/2025,
a atribuição para, em conjunto ou separadamente, tomar assento no
Órgão Especial e na Seção Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, nos termos do art. 12, inc. IV, da Resolução PGJ nº
02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.063/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais, conferidas pelo inciso VIII do art. 10 da Lei Complementar
Estadual nº 12/94.

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Delegar ao Dr. CARLAN CARLO DA SILVA, 2º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, Assessor Técnico
da Procuradoria-Geral de Justiça, designado pela Portaria PGJ n°
320/2025, a atribuição para, em conjunto ou separadamente, tomar
assento nas sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, da Seção
de Direito Público, da Seção Cível e dos Grupos de Câmaras Cíveis do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, a partir da publicação da presente,
nos termos do art. 12, inc. IV, da Resolução PGJ nº 02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.064/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ n.º 02/2021, que
estabelece o Regimento Interno do Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES,
Coordenadora de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, para o
exercício da função de Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de
Justiça, com atuação e atribuições previstas no art. 13 da Resolução
PGJ n.º 02/2021, sem prejuízo das suas demais atribuições, no período
de 10/04/2025 a 25/04/2025, em razão das férias do Dr. Frederico José
Santos de Oliveira.

II – Atribuir-lhe, durante o referido período, o pagamento da indenização
pelo exercício da função de Chefe de Gabinete, prevista no art. 61, § 2º,
da Lei Complementar Estadual n.º 12/94.

PORTARIA PGJ Nº 1.065/2024
Recife, 9 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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III – Designar a Promotora de Justiça acima indicada, matrícula n.º
187.849-2, para o exercício da função de Ordenadora de Despesas da
Procuradoria-Geral de Justiça no período de 10/04/2025 a 25/04/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de criação da Comissão de Prevenção
a Situação de Risco à Saúde Mental, conforme art. 7º, inciso IX da
Resolução CNMP nº 265/2023;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução PGJ n.º 02/2024, que
institui a Política de Atenção à Saúde Mental dos Integrantes do
Ministério Público do Estado de Pernambuco.

CONSIDERANDO a publicação do Ato PGJ n.º 01/2024, que institui a
Comissão de Prevenção a Situações de Risco à Saúde Mental no
âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco

CONSIDERANDO a conveniência e a necessidade do serviço;

RESOLVE:

I – Publicar a nova composição da Comissão de Prevenção a situação
de Risco à Saúde Mental do Ministério Público de Pernambuco,
instituída pela Portaria PGJ n.º 446/2024, revogando-se as designações
anteriores:

Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque, representante da
Procuradoria-Geral de Justiça (Presidente);

Tatiane Souza Leão, representante da Procuradoria-Geral de Justiça
(Vice-Presidente);

Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas, representante da Corregedoria-
Geral do Ministério Público de Pernambuco;

Carolina de Moura Cordeiro Pontes, representante da Escola Superior
do Ministério Público de Pernambuco;

Ester de Oliveira Correia, Psicóloga lotada na Divisão Ministerial de
Desenvolvimento e Gestão por Competência, representante do Núcleo
de Gestão de Pessoas;

Helena Maria Carneiro Leão, Médica lotada na Divisão Ministerial de
Apoio e Acompanhamento - DEMAS, representante do Núcleo
Ministerial de Apoio à Saúde;

Tathiana Barros Gomes - Promotora de Justiça, representante da
Associação do Ministério Público de Pernambuco; e

Ronaldo Fonseca Sampaio - Analista Ministerial, representante do
Sindicato dos Servidores do Ministério Público de Pernambuco.

II – A execução das atividades da presente Comissão se dará sem
prejuízo das demais atribuições de seus integrantes e não implicará em
qualquer ônus para a Instituição.

III – Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação e produzirá
efeitos até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.066/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de
Justiça de Verdejante, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Serrita, de 1ª Entrância, no período de
01/05/2025 a 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.067/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS, 1º Promotor de
Justiça Cível de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina, de 2ª Entrância, em razão do afastamento do Titular, Dr.
Carlan Carlo da Silva.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.068/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 2ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 1.069/2025
Recife, 9 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JÚNIOR, 9º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, de
2ª Entrância, no período de 01/05/2025 a 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
4ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA RAMOS, 4º Promotor
de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, em
razão do afastamento do Titular, Dr. Cicero Barbosa Monteiro Júnior.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.070/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
4ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de São Bento do Una, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Sanharó, de 1ª
Entrância.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.071/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. PEDRO FELIPE CARDOSO MOTA FONTES,
Promotor de Justiça de Itaíba, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Águas Belas, de 1ª
Entrância.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.072/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Promotor de
Justiça de Bom Conselho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Correntes, de 1ª Entrância, durante
o período de 01/05/2025 a 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.073/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 1.074/2025
Recife, 9 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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RESOLVE:

I – Designar o Dr. JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA,
Promotor de Justiça de Saloá, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Iati, de 1ª Entrância.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ nº 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. SILMAR LUIZ ESCARELI ZACURA, Promotor de Justiça
de Lajedo, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Jupi, de 1ª Entrância, durante o período de
01/05/2025 a 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.075/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de
Justiça de Canhotinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Jurema, de 1ª Entrância.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ nº 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.076/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. THEMES JACIARA MERGULHAO DA COSTA, 10ª
Promotora de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, com atuação em conjunto ou separadamente, durante o
período de 01/05/2025 a 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.077/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA, 4ª
Promotora de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, com atuação em conjunto ou separadamente, em razão do
afastamento do Titular, Dr. Eduardo Pimentel de Vasconcelos de
Aquino.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.078/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 1.079/2025
Recife, 9 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LEÔNCIO TAVARES DIAS, Promotor de Justiça de
Agrestina, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Altinho, de 2ª Entrância.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA, Promotora de
Justiça de Toritama, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus, de 1ª
Entrância.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.080/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO,
Promotor de Justiça de Camocim de São Félix, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Sairé, de 1ª
Entrância.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.081/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA, Promotor de
Justiça de Taquaritinga do Norte, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Toritama, de 1ª
Entrância, no período de 01/05/2025 a 08/07/2025, em razão da licença
maternidade da Dra. Wanessa Kelly Almeida Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.082/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
7ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Palmares, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de
Palmares, de 2ª Entrância, em razão do afastamento da Titular, Dra.
Carolina de Moura Cordeiro Pontes.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.083/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
7ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela

PORTARIA PGJ Nº 1.084/2025
Recife, 9 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 10 de abril de 2025

de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA, 2º
Promotor de Justiça de Água Preta, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Água Preta, de 2ª
Entrância, no período de 01/05/2025 a 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
7ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Catende, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Lagoa dos Gatos, de 1ª Entrância.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.085/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de Rio Formoso, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Sirinhaém, de 1ª Entrância.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.086/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS, Promotor de
Justiça de Barreiros, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Tamandaré, de 1ª Entrância.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.087/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS, 6º
Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, com atuação em conjunto ou separadamente, em razão do
afastamento da Titular, Dra. Maria Carolina Miranda Jucá Cavalcanti.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.088/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
9ª Circunscrição Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 1.089/2025
Recife, 9 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN, 4ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, em razão do afastamento da
Titular, Dra. Christiana Ramalho Leite Cavalcante.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAIDE, 2º Promotor de
Justiça de Itamaracá, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Itamaracá.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.090/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ DA COSTA SOARES, 1º Promotor de Justiça de
Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º
Promotor de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, no

PORTARIA PGJ Nº 1.091/2025
Recife, 9 de abril de 2025

período de 01/05/2025 a 31/05/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
10ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. HELMER RODRIGUES ALVES, 2º Promotor de
Justiça de Timbaúba, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Macaparana, de 1ª Entrância.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.092/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. VINÍCIUS SILVA DE ARAÚJO, 5º Promotor de Justiça
de Carpina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de 4º Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, em
razão do afastamento do Titular, Dr. Daniel José Mesquita Monteiro
Dias.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.093/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 1.094/2025
Recife, 9 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. DIOGO GOMES VITAL, Promotor de Justiça de
Passira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Cumaru, de 1ª Entrância.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI,
Promotora de Justiça de Lagoa de Itaenga, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Feira Nova, de
1ª Entrância.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.095/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA SILVA,
Promotor de Justiça de Vertentes, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de João

PORTARIA PGJ Nº 1.096/2025
Recife, 9 de abril de 2025

Alfredo, de 1ª Entrância.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
12ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE, 2º Promotor
de Justiça de Gravatá, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Gravatá, de 2ª Entrância,
em razão do afastamento da Titular, Dra. Raíssa de Oliveira Santos
Lima.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.097/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
12ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC, 1º Promotor
de Justiça de Moreno, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Pombos, de 1ª Entrância.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.098/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
13ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I –  Designar a Dra. TATHIANA BARROS GOMES, 7ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, com
atuação em conjunto ou separadamente, em razão do afastamento da
Titular, Dra. Maria de Fátima de Moura Ferreira.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/05/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.099/2025
Recife, 9 de abril de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 503576/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: 1. Defiro o pedido. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle do gozo do dia de plantão.

Número protocolo: 503382/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 29 e
30/03/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 503409/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503415/2025

DESPACHOS PGJ/CG Nº 083/2025
Recife, 9 de abril de 2025

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503418/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503431/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/04/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 503432/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503435/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: PETRONIO BENEDITO BARATA RALILE
JUNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503438/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503449/2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503455/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: ISABEL EMANOELA BEZERRA COSTA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/04/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 503459/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503501/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: LILIANE JUBERT FINIZOLA DA CUNHA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503502/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: OLAVO DA SILVA LEAL
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503520/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 05/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503535/2025
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: RENNAN FERNANDES DE SOUZA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
07/04/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503539/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO AVELINO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503522/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 503427/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para setembro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe os arts. 12 e 13, §2º,
ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado em agosto/2025, de acordo com o art. 2º,
parágrafo único, da IN nº 004/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503345/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para maio/2025, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado em outubro/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503493/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: SYLVIA CÂMARA DE ANDRADE
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
14/05/2025, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 503483/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.
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Número protocolo: 503196/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 22, 23 e
24/04/2025, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 503330/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: SAMUEL FARIAS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 04 (quatro) dias de conversão de
plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
04, 05, 29 e 30/03/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 503337/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503351/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
03/04/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503397/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação por Atuação no NAJ - Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, nos termos do art. 6º, § 1º , da Resolução PGJ nº
19/2023, referente à atuação no Plenário do Tribunal do Júri, no dia
02/04/2025, em razão de designação pelo Procurador Geral de Justiça
como integrante do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri – NAJ. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503387/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503398/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações

Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: LUIS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503406/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS
Despacho: Autorizo o afastamento da requerente, sem ônus financeiro
institucional. Em seguida, arquive-se o procedimento.

Número protocolo: 503441/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: JOSENILDO DA COSTA SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503429/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para registro e arquivamento.

Número protocolo: 503407/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para registro e arquivamento.

Número protocolo: 503293/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
alteradas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 05 a 14/05/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 502874/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/03/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503291/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
previstas para setembro/2025, haja vista o cumprimento dos
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requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em maio/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503658/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503634/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: À CGMP para conhecimento e à CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 503640/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 503453/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503528/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/04/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 503537/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA
MENDES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/04/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 503545/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 05 e
06/04/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e

controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 503332/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 05 a 14/05/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 503343/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 05 a 14/05/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 503362/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: PETRONIO BENEDITO BARATA RALILE
JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/07/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 503507/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de período de férias da
requerente, programadas para maio/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o
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art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, para gozo de 05 a
24/05/2025. Defiro, ainda, o pedido de mudança do período indenizado
dos dez dias remanescentes, compreendido entre 25/05 a 03/06/2025,
por interesse público demonstrado, conforme disposto no art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 500110/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de período de férias do
requerente, programadas para abril/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, para gozo de 22/04 a 01/05/2025. Defiro, ainda,
o pedido de mudança do período indenizado dos dez dias
remanescentes, compreendido entre 01 a 10/04/2025, por interesse
público demonstrado, conforme disposto no art. 21 da Instrução
Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº
12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar. (Republicado)

Procuradoria-Geral de Justiça, 09 de abril de 2025.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0361.0003000/2025-33
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: IGOR COUTO VIEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, ao
Dr. IGOR COUTO VIEIRA, 1º Promotor de Justiça de Cabrobó, para,
atendendo à Convocação da CGMP, participar da 1ª Reunião Anual
Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio Probatório/2025, a se
realizar em Serra Talhada - PE, nos dias 28 e 29/04/2025, com saída no
dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.0340.0003753/2025-96
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: ISABEL EMANOELA BEZERRA COSTA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de

DESPACHOS PGJ/CG Nº 084/2025
Recife, 9 de abril de 2025

02 (duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da
Resolução PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$
1.069,14, à Dra. ISABEL EMANOELA BEZERRA COSTA, Promotora de
Justiça de Parnamirim, para, atendendo à Convocação da CGMP,
participar da 1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em
Estágio Probatório/2025, a se realizar em Serra Talhada - PE, nos dias
28 e 29/04/2025, com saída no dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve
o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0345.0005023/2025-69
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, ao
Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de Justiça de
Verdejante, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar da 1ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2025, a se realizar em Serra Talhada - PE, nos dias 28 e
29/04/2025, com saída no dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0389.0006177/2025-67
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: PEDRO FELIPE CARDOSO MOTA FONTES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, ao
Dr. PEDRO FELIPE CARDOSO MOTA FONTES, Promotor de Justiça
de Itaíba, para, atendendo à Convocação da CGMP, participar da 1ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2025, a se realizar em Serra Talhada - PE, nos dias 28 e
29/04/2025, com saída no dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1321.0006605/2025-42
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 08/04/2025
Nome do Requerente: JOSÉ EDIVALDO DA SILVA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.511,40. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. JOSÉ
EDIVALDO DA SILVA, 54º Promotor de Justiça Criminal da Capital, para
participar do curso de Gerenciamento e Negociação de Crises, no
CNMP, em Brasília – DF, nos dias 06, 07 e 08/05/2025, com saída no
dia 05 e retorno em 08/05/2025. Deve o(a) Membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.0766.0006157/2025-93
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 08/04/2025
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Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO
Despacho: Considerando que o Dr. Higor Alexandre Alves de Araújo
comparecerá à atividade objeto do presente SEI no lugar da Dra. Isabela
Rodrigues Bandeira Carneiro Leão, arquive-se o presente procedimento.

Número protocolo: 19.20.110000986.0006781/2025-40
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 1.069,14, à
Dra. CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES, Diretora da Escola
Superior do MPPE, para, atendendo à Convite da CGMP, participar da
1ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório/2025, a se realizar em Serra Talhada - PE, nos dias 28 e
29/04/2025, com saída no dia 27 e retorno em 29/04/2025. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0266.0005639/2025-45
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 03/04/2025
Nome do Requerente: ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
Despacho: 1. Torna sem efeito o Despacho 551 (1163216). 2. Autorizo o
afastamento. 3. Defiro o pagamento de 02 (duas) diárias integrais, nos
termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total
de R$ 2.511,40, à Dra. ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA,
Coordenadora do CAO Infância e Juventude, para participar XII
Congresso Nacional do PROINFÂNCIA, a se realizar no Rio de Janeiro -
RJ, nos dias 28, 29 e 30/04/2025, com saída no dia 28 e retorno em
30/04/2025. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento. (REPUBLICADO).

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0239.0006909/2025-13
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 1.305,93. 3. Autorizo a emissão de passagens
aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. JOSÉ PAULO
CAVALCANTI XAVIER FILHO, Procurador-Geral de Justiça, para
participar de evento de interesse institucional, a se realizar em
Florianópolis – SC, no dia 11/04/2025, com saída no dia 11 e retorno em
12/04/2025. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0239.0006913/2025-02
Documento de Origem: SEI

DESPACHOS PGJ/CG Nº 085/2025
Recife, 9 de abril de 2025

Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 09/04/2025
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 1.040,44. 3. Autorizo a emissão de passagens
aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. JOSÉ PAULO
CAVALCANTI XAVIER FILHO, Procurador-Geral de Justiça, para
participar de evento de interesse institucional, a se realizar em Belém -
PA, no dia 14/04/2025, com saída no dia 14 e retorno em 15/04/2025.
Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Drª.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA - Corregedora-Geral, Dr.
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, Dr. MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA, Drª. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS, Drª.
GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr.
AGUINALDO FENELON DE BARROS, Drª. LILIANE DA FONSECA
LIMA ROCHA, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, e à Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da 14ª Sessão
Virtual Ordinária/2025, no período de 22 a 25 de abril de 2025.
Lembramos, ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada
com antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão,
ou seja, até a segunda-feira, dia 14/04/2025, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(16 /04/2025).

Recife, 09 de abril de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 55/2025
Recife, 9 de abril de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0221.0006151/2025-88,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 407/2025
Recife, 8 de abril de 2025
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I – Designar o servidor LEONARDO MARTINS RODRIGUES
DOURADO, Analista Ministerial - Publicidade, matrícula nº 188.648-7,
lotado na Assessoria Ministerial de Comunicação Social, para o
exercício das funções de Gerente Ministerial de Propaganda e
Publicidade, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo
FGMP-5, por um período de 15 dias, contados a partir de 22/04/2025,
tendo em vista o gozo de férias da titular ANDRÉA CORRADINI REGO
COSTA, Analista Ministerial - Publicidade, matrícula nº 189.056-5;

Esta portaria entrará em vigor no dia 22/04/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de Abril de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0005260/2025-74,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar ANDRE FELIPE GUEDES GONDIM, servidor extraquadro,
matrícula nº 190.617-8, lotado na Assessoria Ministerial da Assistência
Militar e Policial Civil, para o exercício das funções de Assessor
Ministerial da Assistência Militar e Policial Civil, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-8, por um período de 15
dias, contados a partir de 31/03/2025, tendo em vista o gozo de férias do
titular, ANDRÉ PESSOA CAVALCANTI, Assessor Ministerial da
Assistência Militar e Policial Civil, matrícula nº 190.648-8;

Esta portaria retroagirá ao dia 31/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de Abril de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 408/2025
Recife, 8 de abril de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 409/2025
Recife, 8 de abril de 2025

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0415.0006007/2025-96,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON CARVALHO DA SILVA, servidor Extraquadro,
matrícula nº 189.295-9, lotado na Promotoria de Justiça de Caruaru,
para o exercício das funções de ASSESSOR DE MEMBRO, símbolo
FGMP-4, por um período de 08 dias, contados a partir de 09/04/2025,
tendo em vista o gozo de férias da titular, BARBARA LETICIA
LUDOVICO DE ALMEIDA, ASSESSOR DE MEMBRO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, matrícula nº 190.427-2;

Esta portaria entrará em vigor no dia 09/04/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de Abril de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0502.0005610/2025-04,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar CLAUDIA SILVA DE LIMA, Servidora Extraquadro,
matrícula nº 189.899-0, lotada na Administração da Promotoria de
Justiça de Palmares, para o exercício das funções de Administrador
Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a
partir de 22/04/2025, tendo em vista o gozo de férias da titular,
TACIANA ALVES DO NASCIMENTO, Servidora Extraquadro, matrícula
nº 189.435-8;

Esta portaria entrará em vigor no dia 22/04/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de Abril de 2025.
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Recife, 9 de abril de 2025
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HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da14ª  Circunscrição com Sede em Serra
Talhada.

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 363/2025 de
31/03/2025 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 09 de abril de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 411/2025
Recife, 9 de abril de 2025

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 435
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 08/04/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 437
Assunto: Mapa Mensal
Data do Despacho: 09/04/25
Interessado(a): Coordenação das Procuradorias de Justiça Criminais da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para ciência e
acompanhamento.

Protocolo Interno: 438
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 09/04/25
Interessado(a): Elisa Cadore Foletto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

DESPACHOS CG Nº 061/2025
Recife, 9 de abril de 2025

Protocolo: (...)
Assunto: 2º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/04/25
Interessado(a): Isabel Emanoela Bezerra Costa
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: 2º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/04/25
Interessado(a): Kaline Mirella da Silva Gomes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/04/25
Interessado(a): Joana Turton Lopes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 07/04/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Criminal do Cabo de Santo
Agostinho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 07/04/25
Interessado(a): 36ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 1º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/04/25
Interessado(a): Samuel Farias
Despacho: Adoto como Relatório e pronunciamento o Parecer exarado
pelo Dr. Francisco Edilson de Sá Júnior. Considerando que o
conhecimento do teor do relatório contribuirá para o aperfeiçoamento da
atuação do vitaliciando, remeta-lhe cópia para ciência, oportunizando-
lhe o prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Por fim, nos
moldes do art. 13, §3º, da Resolução RES-CSMP nº 002/2017, decorrido
o prazo, com ou sem manifestação do membro, remeta-se ao
Procurador-Geral de Justiça, na qualidade de Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público, solicitando que, após o julgamento do
supracitado relatório, sejam os autos devolvidos a este órgão
correcional, para fins de arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Proposta de alteração na estrutura física daquela unidade
Data do Despacho: 08/04/25
Interessado(a): Coordenação da Central de Inquéritos
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria-Auxiliar. Oficie-se
à Coordenação da Central da Capital, conforme sugerido.

Protocolo: (...)
Assunto: Criação de Cargos de Procuradores de Justiça
Data do Despacho: 08/04/25
Interessado(a): Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 2º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 08/04/25
Interessado(a): Renato Libório de Lima Silva
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
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CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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providências.

Protocolo: (...)
Assunto: 2º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 08/04/25
Interessado(a): Marcella Chompanidis Gesteira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática CNMP 2024
Data do Despacho: 08/04/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Criminal d e Santa Cruz do
Capibaribe
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório Mensal - Março/25
Data do Despacho: 08/04/25
Interessado(a): Central de inquéritos de Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: 2º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 08/04/25
Interessado(a): Marcela Regina Navarro Toledo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Relatório Médico
Data do Despacho: 08/04/25
Interessado(a):  Marcella Chompanidis Gesteira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedor-Geral

SECRETARIA-GERAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 3495.2025.DEMLPA.PE.0006.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
3495.2025.DEMLPA.PE.0006.MPPE, cujo objeto consiste na
Contratação de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE
SUBSTITUIÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS GRADIS DO EDIFÍCIO
ROBERTO LIRA - MPPE, tendo como vencedora a empresa JADSON
HENRIQUE MARQUES VALENÇA LTDA, CNPJ.: 44.945.380/0001-02,
no valor global de R$ 22.121,92 (vinte e dois mil, cento e vinte e um
reais e noventa e dois centavos),  atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 09 de abril de 2025.

Janaína do Sacramento Bezerra
Secretária-Geral do Ministério Público

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO N.º
3495.2025.DEMLPA.PE.0006.MPPE
Recife, 9 de abril de 2025

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.084/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº 01872.000.084/2022
Recife, 6 de abril de 2025

RECOMENDAÇÃO nº 01872.000.084/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso III,
da Constituição Federal, e no artigo 27, parágrafo único, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), e

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos assegurados na
Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas nº 01872.000.084/2022 para
fiscalizar a observância da necessária equivalência entre os percentuais
de cargos públicos comissionados, temporários e efetivos do Poder
Legislativo Municipal de Petrolina;

CONSIDERANDO a informação prestada pela Câmara de Vereadores
de Petrolina de que possui 25 (vinte e cinco) servidores efetivos e 286
(duzentos e oitenta e seis) servidores comissionados,  conforme teor do
Oficio nº 94/2023, originário do Gabinete do Presidente da Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO que o elevado número de cargos comissionados em
relação ao de cargos efetivos não se justifica, nem mesmo em razão da
natureza das atividades exercidas pela Casa Legislativa;

RECOMENDA:

À CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA, por meio de seu
Presidente, que:

1) Promova, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a realização de
estudos técnicos para redimensionar o número de cargos
comissionados, adequando-o às reais necessidades do serviço e em
conformidade com os princípios da eficiência, moralidade e
impessoalidade, de modo a garantir o acesso ao serviço público por
meio de concurso público, conforme determina o art. 37, II, da
Constituição Federal.

2) Apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, plano de ação com
cronograma para implementação das medidas recomendadas no item
anterior.

3) Informe, trimestralmente, o andamento das medidas adotadas, até o
integral cumprimento desta Recomendação.

RECOMENDA-SE, ainda, ao Presidente da Câmara de Vereadores de
Petrolina que dê ampla divulgação desta Recomendação, inclusive
publicando-a no sítio eletrônico oficial da Câmara de Vereadores e em
outros meios de comunicação, para conhecimento da sociedade.

O não acatamento desta Recomendação poderá implicar a adoção das
medidas judiciais cabíveis.

Petrolina, 06 de abril de 2025.

Cíntia Micaella Granja
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.327/2024 — Procedimento

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 01975.000.327/2024
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Preparatório

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, por intermédio das 3.ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (3.ª PJDC),
4.ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª
PJDC),  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129,
inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88); artigo 67, §2.º, inciso V, da Constituição do Estado de
Pernambuco (CPE); art. 6.º, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75/1993
c/c art. 80, da Lei n.º 8.625/1993; artigo 27, parágrafo único, inciso IV,
da Lei n.º 8.625/1993; art. 5.º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual
n.º 12 /1994; art. 1.º, da Resolução (RES) n.º 164/2017, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 53, da RES n.º 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da CRFB/19 88,
segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente, essencial
à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a CRFB/1988 inclui dentre as funções
institucionais do Ministério Público, a de zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia (vide art. 129, inciso II);

CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 126/2023, posteriormente
alterado pelo Decreto n.º 033/2024, expedido pelo ex-prefeito do
Município do Paulista/PE, Sr. Yves Ribeiro de Albuquerque, cujo teor
regulamenta a concessão de Alvará Provisório de Localização e
Funcionamento no âmbito deste município;

CONSIDERANDO que o aludido decreto estabelece que “para a
concessão de Alvará Provisório de Funcionamento ficam dispensadas
as vistorias prévias dos órgãos e das autoridades licenciadoras, desde
que o responsável legal pelo estabelecimento firme, juntamente com o
responsável técnico, o Termo de Ciência e Responsabilidade com o
compromisso, sob as penas da lei, de observar os requisitos exigidos
para o funcionamento e exercício das atividades constantes da licença
provisória concedida, relativo às normas de segurança sanitária,
ambiental e de preservação contra incêndio” (art. 1.º §2º);

CONSIDERANDO que o decreto, unicamente, não dispensa das
vistorias prévias dos órgãos competentes os estabelecimentos que
comercializam substâncias perigosas ou inflamáveis (art. 1.º §4º);

CONSIDERANDO, ainda, que o decreto prevê a possibilidade de
concessão do alvará provisório mediante a simples apresentação do
protocolo do requerimento de Vistoria do Corpo de Bombeiros, em casos
de impossibilidade de obtenção do Atestado de Regularidade (art. 2.º,
IV);

CONSIDERANDO que o decreto possibilita a emissão do alvará
provisório apenas com a apresentação do comprovante de pagamento
da taxa de licenciamento correspondente, sem a necessidade de vistoria
prévia sanitária e ambiental (art. 2º, V);

CONSIDERANDO que, anteriormente, o decreto previa que o alvará
provisório tinha validade de 06 (seis) meses, com possibilidade de
renovação por igual período mediante justificativa; contudo, com a
edição do Decreto n.º 033/2024, o prazo de validade foi ampliado para
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual
período, mediante

requerimento justificado, garantindo ainda aos estabelecimentos
comerciais, industriais e de prestação de serviços, detentores de alvará
provisório já renovado por 06 (seis) meses, a possibilidade de
prorrogação por até 24 (vinte e quatro) meses no total;

CONSIDERANDO que tais disposições permitem a interpretação de que
estabelecimentos com alvará provisório podem operar por até 2 (dois)
anos sem a necessidade de vistoria prévia pela vigilância sanitária,
pelos órgãos ambientais  e pelo Corpo de Bombeiros, cujas inspeções,
na prática, ocorreriam apenas em caso de provocação e/ou
necessidade;

CONSIDERANDO que essas disposições, na prática, permitem o
funcionamento irregular de estabelecimentos durante todo o prazo
acima assinalado;

CONSIDERANDO que  o art. 1.º, §2º, e o art. 2.º, I,  do Decreto n.º
126/2023 desrespeitam frontalmente a Lei Orgânica do Município do
Paulista (art. 152, §1º, “d” e art. 197, caput e §1º, XI) e a Lei de Uso e
Ocupação do Solo – LUOS (arts. 16, 21, 26, 28 e 59), uma vez que
dispensam a realização de  vistorias prévias dos órgãos e das
autoridades licenciadoras para a concessão de alvará de localização e
funcionamento provisório, bastando a apresentação de Termo de
Ciênc ia  e  Responsabi l idade pe lo  responsável  lega l  pe lo
estabelecimento, o que evidencia a afronta às normas constitucionais e
legais aplicáveis à espécie, nitidamente enfraquecendo a proteção ao
meio ambiente, à segurança, a saúde e à vida das pessoas;

CONSIDERANDO que, no âmbito da competência legislativa
concorrente, as normas municipais deverão observar as diretrizes gerais
fixadas em âmbito estadual e federal, as quais funcionam como
verdadeiro patamar mínimo de proteção ao meio ambiente, a saúde e a
vida, e conferem aos Estados e Municípios a possibilidade de ampliação
dessa proteção, inclusive para atender a peculiaridades regionais;

CONSIDERANDO que o art. 10 da Lei Federal n.º 6.938/81, com
redação dada pelo art. 20 da Lei Complementar n.º 140/11, determina
que “a construção, instalação, ampliação e funcionamento de
estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais,
efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma,
de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento
ambiental”;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n.º 14.249/10 determina, em seu
art. 4.º, que “a localização, construção, instalação, ampliação,
recuperação, modificação e operação de empreendimentos e atividades
util izadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou
potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes,
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de
prévio licenciamento da Agência, sem prejuízo de outras licenças
legalmente exigíveis”;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n.º 14.249/10 exige, em seu art.
7.º, a apresentação prévia de Estudo de Impacto Ambiental – EIA e
respectivo Relatório de Impacto Ambiental – RIMA para o licenciamento
ambiental para empreendimentos e atividades considerados efetiva ou
potencialmente causadores de significativa degradação do meio
ambiente;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município do Paulista, em seu
art. 197, caput e XI, atribui ao Poder Executivo Municipal o dever de
respeitar o direito fundamental de todos ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado e exigir, dentre outros, o devido
licenciamento ambiental quando licenciar, no território municipal, a
implantação, construção ou ampliação de obras ou atividades efetiva ou
potencialmente poluidoras;

CONSIDERANDO que se utilizando da hermenêutica jurídica pela visão
holística da Lei Orgânica do Município do Paulista a partir da análise
conjunta dos arts. 152, 154, 155 e 197,
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conclui-se que, no âmbito urbanístico municipal, a concessão de licença
urbaníst ica, mais especif icamente, alvará de local ização e
funcionamento, considerada sua natureza jurídica, independentemente
de temporalidade (provisório ou definitivo), deve obedecer ao princípio
fundamental do meio ambiente ecologicamente equilibrado para todos,
especialmente por meio da exigência do licenciamento ambiental prévio;

CONSIDERANDO que a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município
do Paulista – LUOS (Lei Municipal n.º 3.772/2023), em seu art. 7,
estabelece que todos os usos poderão instalar-se no território municipal,
desde que obedeçam às condições estabelecidas nesta Lei quanto à
sua localização em função das vias componentes do sistema viário da
zona em que se localiza, do potencial de incomodidade do uso e da
disponibilidade de infraestrutura;

CONSIDERANDO que Lei Municipal n.º 4.892/19 esclarece que licença
ambiental é ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental
que deverão ser obedecidas pelo  empreendedor, pessoa física ou
jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou
atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam
causar degradação ambiental;

CONSIDERANDO que o art. 19, §3º, da Lei Municipal n.º 4.892/19 prevê
a única  hipótese de procedimento de licenciamento por autodeclaração
que consiste no licenciamento de empreendimentos e atividades de
micro e pequeno porte que tenham baixo potencial poluidor, contanto
que seja editada Instrução Normativa para esta hipótese;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3.º, inciso I, da Lei n.º
13.874/2019, é livre o exercício da atividade econômica de baixo risco
"sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação", dentre os
quais se insere a "licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a
permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o
registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por
órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação,
como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o
início, a continuação e o fim para a instalação, a construção, a
operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a
realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço,
estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento,
veículo, edificação e outros" (vide art. 1º, §6º, da Lei nº. 13.874/2019);

CONSIDERANDO que a interpretação mais adequada do art. 3.º, inciso
I, da Lei n.º 13.874/2019, em consonância com a importância atribuída
ao meio ambiente pela Constituição, é aquela que preserva a
necessidade de licenciamento ambiental para empreendimentos
potencialmente ou efetivamente poluidores, mesmo que tais
empreendimentos estejam dispensados de autorização para o exercício
da atividade econômica, uma vez que, a supressão desse licenciamento
eliminaria "a atribuição constitucionalmente assegurada ao Poder
Público de avaliar previamente os riscos e impactos, além de definir
medidas mitigadoras e compensatórias pertinentes, desnaturando a
vocação preventiva da gestão urbanística e ambiental" (NIEBUHR,
Pedro. A isenção de licenciamento e a aprovação tácita previstas na
Declaração dos Direitos de Liberdade Econômica: reflexos na
Administração Ambiental e Urbanística. Revista Brasileira de Políticas
Públicas, Brasília, v. 9, n. 3, p. 249-272, 2019);

CONSIDERANDO que, a definição de atividade econômica de baixo
risco, quando não elaborada Lei Municipal para tanto, é dada pela
Resolução (RES) n.º 51 /2019, do Comitê Para Gestão Da Rede
Nacional Para A Simplificação Do Registro E Da Legalização De
Empresas E Negócios (CGSIM), alterada pela RES n.º 57/2020, do
CGSIM;

CONSIDERANDO que o município do Paulista expediu o Decreto n.º
074/2022 que regulamenta as atividades de baixo risco no âmbito do
município do Paulista, e define procedimentos para licenciamento na
modalidade de licenciamento agilizado;

CONSIDERANDO que a resolução CGSIM conceitua que, em síntese,
“as atividades de nível de risco I - baixo risco, “baixo risco A”, risco leve,
irrelevante ou inexistente, não comportam vistoria para o exercício
contínuo e regular da atividade, estando tão somente sujeitas à
fiscalização de devido enquadramento posterior nos termos do art. 3º, §
2º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019”, que “as atividades de
nível de risco II - médio risco, “baixo risco B” ou risco moderado,
comportam vistoria posterior para o exercício contínuo e regular da
atividade”, e que “as atividades de nível de risco III - alto risco, nos
termos do art. 2º, inciso III, desta Resolução exigirão vistoria prévia para
início da operação do estabelecimento”;

CONSIDERANDO, a título de exemplo, o estatuído no Decreto n.º
52.005, de 14 de dezembro de 2021 instituído pelo governador do
Estado de Pernambuco, com vistas a regulamentar o Estatuto do
Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco, que proclama
que: § 1º As atividades de nível de risco I (risco baixo, irrelevante ou
inexistente), previstas no Anexo I, dispensam solicitação de ato público
de liberação, salvo se houver previsão normativa em contrário ou em
norma mais protetiva ao meio ambiente. § 2º As atividades de nível de
risco II (risco médio ou moderado), previstas no Anexo II, permitem
vistoria posterior ao início da atividade, garantindo-se seu exercício
contínuo e regular, salvo se houver previsão normativa em contrário ou
em norma mais protetiva ao meio ambiente e desde que não sejam
constatadas irregularidades quando de eventual vistoria, hipótese em
que, assegurada a ampla defesa e o devido processo legal, serão
aplicadas as sanções e/ou procedimentos previstos na legislação
específica. § 3º As atividades de nível de risco III (risco alto), previstas
no Anexo II, exigem vistoria prévia para início da atividade econômica;

CONSIDERANDO que o alvará provisório citado não deve, sob
nenhuma hipótese, ser emitido para atividades de alto risco, visto que é
imprescindível a vistoria prévia para início de suas atividades
econômicas;

CONSIDERANDO que as atividades de nível de risco III — alto risco,
como, por exemplo, as Instituições de Longa Permanência para Idosos
(CNAE 8711-5/02) — devem  obrigatoriamente exigir vistoria prévia para
o início da operação do estabelecimento, conforme estabelecido pela
Resolução CGSIM  n.º 62, de 20 de novembro de 2020, Anexo II;

CONSIDERANDO o que foi apurado na audiência realizada no dia 08 de
agosto de 2024 pela 3.ª PJDC, no âmbito do Procedimento
Administrativo de Políticas Públicas n.º 01973.000.455/2023,
especialmente a constatação de que, pelo menos, 4 (quatro) ILPIs
atualmente possuem alvará provisório emitido com base no Decreto n.º
126/2023, atualizado pelo Decreto n.º 033/2024, sem a NECESSÁRIA
licença sanitária;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 52.005, de 14 de dezembro de
2021, do Estado de Pernambuco, estabelece os seguintes
enquadramentos para as Instituições de longa permanência para idosos:
INCÊNDIO E PÂNICO: III - Risco alto;  AMBIENTAL: III - Risco alto;
SANITÁRIO: III - Risco alto;

CONSIDERANDO também que, conforme verificado pela 4.ª PJDC, já
foi emitido alvará provisório para atividades potencialmente poluidoras e
prejudiciais ao meio ambiente, como marinas (vide Inquérito civil n.º
01975.000.296/2023), as quais exigem licenciamento ambiental estadual
prévio, conforme a legislação vigente, o que também confirma que
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estão sendo concedidos alvarás provisórios, baseados no Decreto n.º
126 /2023, de forma indiscriminada, em total desacordo com as normas
protetivas;

CONSIDERANDO que, como regra geral, o licenciamento ambiental
deve ser prévio ao início das atividades, conforme estabelecido pela
legislação ambiental brasileira, respeitando as situações específicas de
licenciamento agilizado ou simplificado, nas atividades estabelecidas no
Decreto Municipal n.º 074/2022;

CONSIDERANDO que determinados estabelecimentos, como os de
saúde, somente podem iniciar suas atividades após serem devidamente
licenciados pela Secretaria de Saúde competente, conforme as
seguintes disposições do Código Sanitário Municipal do Paulista, que
visa proteger a saúde pública e garantir a segurança sanitária: “Art. 88 -
Os estabelecimentos assistenciais de saúde só poderão funcionar com
licença expedida pelo órgão competente da Secretaria Municipal de
Saúde; Art. 89 - Os processos de licenciamento e sua renovação
deverão atender as exigências contidas na legislação pertinente.”

CONSIDERANDO que a municipalidade está descumprindo normas
legais, constitucionais e regulamentares ao conceder alvarás provisórios
com base no Decreto n.º 126/2023, atualizado pelo Decreto n.º
033/2024,  para atividades que, por força legal, não podem funcionar
sem licenças específicas, violando, assim, as exigências legais
aplicáveis;

CONSIDERANDO que apesar de a fiscalização e o licenciamento
ambiental serem modalidades de controle ambiental externadas pelo
exercício do poder de polícia estatal, ditas atividades não se confundem.
Isto porque, fiscalização é o ato de inspeção, vigilância e controle de
determinadas atividades visando à escorreita adequação dela com as
normas previstas na legislação de tutela ambiental, enquanto que
licenciamento é a permissão dada ao empreendedor, pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado, para que ele possa exercer
determinada atividade mediante ato emanado por órgão ambiental
competente, o qual estabelecerá, para tanto, as condições, restrições e
medidas de controle ambiental que deverão ser por ele obedecidas
(SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico. 26. ed. rev. e atual. Rio de
Janeiro: Forense, 2005. p. 845, 846.);

CONSIDERANDO que apesar de a concessão de licença ambiental
para a realização de determinada atividade, obra ou empreendimento
estar vinculada à prévia fiscalização, é possível a realização de
fiscalização decorrente do exercício regular do poder de polícia visando
à verificação da conformidade de determinada atividade com a
legislação pertinente, sem que haja necessariamente licenciamento da
atividade;

CONSIDERANDO que o município não pode dispensar, de forma geral,
as atividades da vistoria prévia realizada pelos órgãos competentes de
vigilância sanitária, meio ambiente e prevenção de incêndios, sob pena
de enfraquecer a efetividade das normas de proteção e fiscalização;

CONSIDERANDO que certas atividades não podem dispensar a vistoria
prévia dos órgãos competentes, sob pena de esvaziamento do conteúdo
das normas ambientais, sanitárias e de segurança;

CONSIDERANDO que a legislação municipal tem o dever de, no
mínimo, manter o patamar de proteção ambiental estabelecido pelas
normas federais e estaduais, ou intensificá-lo, não sendo permitido
reduzir o nível de proteção, conforme entendimento consolidado pelo
STJ na decisão da 2ª Turma no AREsp 1312435-RJ, Rel. Min. Og
Fernandes, julgado em 07/02/2019 (Info 643);

CONSIDERANDO que o Meio Ambiente foi erigido a bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, conforme art.
225, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CRFB/88), necessário às presentes e futuras gerações, tem-se que o
mesmo é um bem indisponível.

CONSIDERANDO que o decreto, ao prever a ampla dispensa de
vistorias prévias na área ambiental (ressalvados os estabelecimentos
que comercializam substância perigosa ou inflamável) e a permissão do
autolicenciamento pelo empreendedor em empreendimentos que não se
enquadram como de baixo potencial poluidor, vai de encontro ao
princípio do meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, caput e
§ 1º, IV da Constituição Federal) e a vários outros princípios ambientais,
tais como: princípio da vedação ao retrocesso ambiental, princípio da
precaução/prevenção, princípio do direito à sadia qualidade de vida e
princípio da sustentabilidade;

CONSIDERANDO que o decreto fere não apenas os princípios
fundamentais ambientais e os diplomas legais expostos acima, mas
também o alicerce de competências ambientais construído pela Lei
Federal n.º 6.938/81, com base na Lei Complementar n.º 140/11, para a
gestão ambiental no Brasil pelos órgãos que compõem o Sistema
Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, especialmente os órgãos
ambientais executores, seccionais e locais, estando plenamente
configurada a usurpação ilegal de competência;

CONSIDERANDO que o art. 3.º da Lei Municipal  n.º 4.892/19 dispõe
que, ao órgão municipal de meio ambiente, como membro integrante do
SISNAMA, compete utilizar o procedimento do licenciamento ambiental
como instrumento de gestão ambiental, visando à proteção ambiental e
ao desenvolvimento sustentável. Complementando, no caput de seu art.
5.º, prevê que a execução de planos, programas, projetos e obras, a
localização, construção, instalação, modificação, operação, ampliação e
desativação de atividades e empreendimentos, bem como o uso e a
exploração de recursos ambientais, de qualquer natureza, por parte da
iniciativa privada ou do Poder Público, de impacto ambiental no âmbito
local, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou capazes
de, sob qualquer forma, causar degradação ambiental, dependerão de
prévio licenciamento ambiental pelo Órgão Municipal de Meio Ambiente,
sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis, ressalvada a
hipótese de dispensa prevista no §3º deste dispositivo legal que deve
ser regulamentada e restringir-se aos casos de baixo potencial poluidor,
nos moldes do art. 11, §3º, Lei Estadual n.º 14.249/10.

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu art. 23, VI,
conferiu aos Municípios a competência administrativa para proteger o
Meio Ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

CONSIDERANDO que deixar de exigir licenciamento ambiental para
atividades potencial ou  efetivamente poluidoras ou capazes, sob
qualquer forma, de causar degradação ambiental significa afrontar por
completo a competência administrativa confiada ao Município
constitucionalmente, passando o referido Município e as pessoas que
tenham contribuído para isso a figurarem como poluidores diretos, por
contribuírem comissivamente para a lesão/degradação do meio
ambiente que reflita negativamente na saúde e no bem-estar das
pessoas e/ou das multivariadas formas de vida e no equilíbrio e na
manutenção dos ecossistemas da natureza, estando, portanto, sujeitos,
pessoa física e jurídica, às sanções nas esferas administrativa, cível e
criminal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir proteção efetiva aos bens
da vida mencionados, bem como de reformular o Decreto em questão
para assegurar a devida convergência com a proteção ambiental,
segurança sanitária, e prevenção contra
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incêndios;

CONSIDERANDO que as disposições aqui tratadas refletem no âmbito
da 3.ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (3.ª
PJDC) e da 4.ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista (4.ª PJDC), que possuem atribuições, respectivamente, na
defesa da saúde e da pessoa idosa, do meio ambiente e urbanismo;

CONSIDERANDO que compete ao Município do Paulista/PE exercer a
competência que lhe é cometida pela Constituição Federal (art. 5.º,
inciso I, da Lei Orgânica do Município);
CONSIDERANDO que compete ao Prefeito expedir regulamentos para
sua fiel execução (art. 67, inciso VI da Lei Orgânica do Município);

CONSIDERANDO que, no exercício de suas funções institucionais,
pode o Ministério Público sugerir ao Poder competente a edição de
normas e a alteração da legislação em vigor, conforme previsão do art.
6.º, inciso VII, da Lei Complementar Estadual n.º 12/1994;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atribuições, o Ministério
Público poderá expedir recomendações, para que os Poderes Públicos e
os particulares promovam as medidas necessárias à garantia e ao
respeito à Constituição Federal e às normas infraconstitucionais;

RESOLVE

RECOMENDAR   à   PREFEITURA DO PAULISTA/PE, representada
por seu prefeito, SEVERINO RAMOS DE SANTANA e pela
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (PGM) que, por intermédio
das secretar ias competentes,  sobretudo a Secretar ia  de
Desenvolvimento Econômico, Agropecuária e Pesca (SDEAP),
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Tecnologia e Meio Ambiente do
Paulista/PE (SEDURTMA), no  prazo de 60 (sessenta) dias corridos,
contados a partir da data de recebimento desta recomendação,
encaminhando comprovação no mesmo prazo, ADOTEM as
providências necessárias para PROMOVER A EDIÇÃO DO DECRETO
MUNICIPAL N.º 126/2023, atualizado pelo DECRETO MUNICIPAL N.º
033/2024, com o objetivo de REVOGAR os art. 1.º, §2º, e o art. 2.º,
inciso I, por contrariarem os ditames da Lei Orgânica e da Lei de Uso e
Ocupação do Solo, ambas do Município do Paulista, ferindo o sistema
hierárquico de normas do ordenamento jurídico brasileiro e o princípio
da separação dos poderes, assim como, no âmbito ambiental,
desrespeitarem a Lei Federal n.º 6.938/81, a Lei Estadual n.º 14.249/10,
a Lei Municipal n.º 4.892/19, o princípio fundamental ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado e demais princípios ambientais citados em
linhas pretéritas.

O não atendimento das medidas expressas nesta Recomendação
poderá resultar na adoção das medidas judiciais cabíveis, para os fins
de corrigir as ilegalidades constatadas e promover as respectivas
responsabilidades porventura configuradas.

Por fim:

a)  NOTIFIQUE(M)-SE o(s)  dest inatár io(s) ,  pessoalmente,
encaminhando-lhe(s) a presente recomendação, bem como para que,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informe(m) se ACATA(M) OU NÃO O
QUE FOI RECOMENDADO, apresentando razões formais, num ou
noutro caso, nos termos do art. 10, da RES n.º 164/2017, do CNMP, e
art. 58, da RES n.º 003/2019, do CSMP; Ressalte-se que a ausência de
resposta será interpretada como não acatamento.

b)  ENCAMINHE-SE cóp ia  da presente  Recomendação à
Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos (SUBADM),
preferencialmente por correio eletrônico, para publicação no Diário
Oficial Eletrônico (DOE);

c) ENCAMINHE-SE cópia da presente Recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), para
conhecimento;

d) ENCAMINHE-SE cópia da presente Recomendação ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Meio Ambiente
(CAOMA), ao CAO CIDADANIA e ao CAO CONSUMIDOR para
conhecimento.

Paulista,  07 de abril de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
3.ª e 4.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.084/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO nº 01872.000.084/2022

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso III,
da Constituição Federal, e no artigo 27, parágrafo único, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), e

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos assegurados na
Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas nº 01872.000.084/2022 para
fiscalizar a observância da necessária equivalência entre os percentuais
de cargos públicos comissionados, temporários e efetivos do Poder
Legislativo Municipal de Petrolina;

CONSIDERANDO a informação prestada pela Câmara de Vereadores
de Petrolina de que possui 25 (vinte e cinco) servidores efetivos e 286
(duzentos e oitenta e seis) servidores comissionados,  conforme teor do
Oficio nº 94/2023, originário do Gabinete do Presidente da Câmara
Municipal;

CONSIDERANDO que o elevado número de cargos comissionados em
relação ao de cargos efetivos não se justifica, nem mesmo em razão da
natureza das atividades exercidas pela Casa Legislativa;
RECOMENDA:

À CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA, por meio de seu
Presidente, que:

1) Promova, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a realização de
estudos técnicos para redimensionar o número de cargos
comissionados, adequando-o às reais necessidades do serviço e em
conformidade com os princípios da eficiência, moralidade e
impessoalidade, de modo a garantir o acesso ao serviço público por
meio de concurso público, conforme determina o art. 37, II, da
Constituição Federal.

2) Apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, plano de ação com
cronograma para implementação das medidas recomendadas no item
anterior.
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3) Informe, trimestralmente, o andamento das medidas adotadas, até o
integral cumprimento desta Recomendação.

RECOMENDA-SE, ainda, ao Presidente da Câmara de Vereadores de
Petrolina que dê ampla divulgação desta Recomendação, inclusive
publicando-a no sítio eletrônico oficial da Câmara de Vereadores e em
outros meios de comunicação, para conhecimento da sociedade.

O não acatamento desta Recomendação poderá implicar a adoção das
medidas judiciais cabíveis.

Petrolina, 06 de abril de 2025.

Cíntia Micaella Granja
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL
Procedimento nº 01685.000.135/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de
Ajustamento de Conduta firmado com o Município de Maraial para
implementação e fiscalização de programas de busca ativa e
recomposição de aprendizagens na rede municipal de ensino.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotora de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas atribuições,
com fulcro nos artigos 127, caput, 129, incisos II e III, da Constituição
Federal, no art. 8° da Lei nº 7.347/85, artigo 8º, I, da Resolução nº
003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e
ainda:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses difusos, sociais e individuais indisponíveis, na
forma do artigo 127, caput, e do artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO a criação do Grupo de Atuação Conjunta
Especializada em Educação (GACE), por meio da Portaria POR-PGJ Nº
2.403/2024, publicada no Diário Oficial de 07 de agosto de 2024,
destinado a fomentar políticas públicas de busca ativa escolar e
recuperação de aprendizagem em municípios pernambucanos
selecionados por critérios técnicos, incluindo o município de Maraial;
CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta, firmado com o
Município de Maraial por intermédio de seu Prefeito Municipal, visando à
implementação dos programas de busca ativa e recomposição de
aprendizagens na rede municipal de ensino;
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 8º, I, da Resolução nº 003/2019
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, devendo
ser adotadas as seguintes providências:
1 – Autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos SIM, com a
juntada ao Procedimento Administrativo de cópia integral do Termo de
Compromisso firmado;
2 – Envie-se cópia desta Portar ia,  por meio eletrônico, à
Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco (subadm. doe@mppe.mp.br) para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico, bem como ao Conselho
Superior, à Corregedoria-Geral, e ao CAO Educação, para
conhecimento;
3 – Oficie-se ao Prefeito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
comprove o cumprimento das cláusulas 2.2 a 2.8 do Termo de
Compromisso.

Cumpra-se.

Maraial, 12 de dezembro de 2024.

Adna Leonor Deo Vasconcelos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 01685.000.135/2024
Recife, 12 de dezembro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.453/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.453/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
ofertados ao estudante R. B. S. A. no âmbito da EMTI Pedro Augusto

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal do estudante R. B. S. A., em 25.03.2025, perante atendimento
presencial nas Promotorias de Educação da Capital, narrando que
desistia do seu pleito inicial de transferência do seu filho para outra
unidade escolar da rede municipal de ensino, solicitando, agora, a oferta
de profissional de apoio em sala de aula;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e

PORTARIA Nº 01891.000.453/2025
Recife, 26 de março de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



24Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 10 de abril de 2025

produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta dos serviços de educação
inclusiva ofertados ao estudante R. B. S. A. no âmbito da EMTI Pedro
Augusto";

2- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das
medidas administrativas adotadas para garantir a devida oferta de
educação inclusiva ao estudante R. B. S. A. no âmbito da EMTI Pedro
Augusto, notadamente a disponibilização de apoio em sala de aula para
acompanhá-lo de modo a regularizar a frequência do discente às aulas,
no prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Cientificar à denunciante, à CGMP, ao CSMP e ao CAO Educação a
respeito da instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 26 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.566/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.566/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante B. A.
S. na rede municipal de ensino
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela resposnável
legal do estudante B. A. S., em 13.02.2025, perante a Ouvidoria do
MPPE, narrando que não conseguiu realizar a matrícula do seu filho em
escola da rede municipal de ensino próxima de sua residência;
CONSIDERANDO que a presente demanda foi encaminhada
diretamente ao SIORE/SEDUC Recife em 17.02.2025, tendo a parte
noticiante informado, em  19.03.2025, que seu pleito ainda não foi
atendido pela pasta municipal;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;

PORTARIA Nº 01891.000.566/2025
Recife, 26 de março de 2025

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para o estudante B.
A. S. na rede municipal de ensino";
2- Oficiar à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas para
garantir vaga para a estudante B. A. S.  em unidade próxima de sua
residência no prazo de até 20 (vinte) dias;
3- Cientificar à parte denunciante, à CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;
4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 26 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.905/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01891.000.905/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MPSP - Ofício nº 372/2025 - GEDUC - 0738.0000397/2023: o
Instituto Dom Kurius estaria oferecendo, de forma irregular, o curso de
Técnico em Transações Imobiliárias, na
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modalidade presencial e à distância, no Estado de Pernambuco, além
de outros Estados da Federação, como São Paulo e Bahia.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I -  cumprimento das normas gerais da educação nacional, e, II -
autorização e  avaliação de qualidade pelo Poder Público (art. 209-
incisos I e II da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base no princípio da garantia do padrão
de qualidade (art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) o teor do Ofício n. 371/2025 - GEDUC/MPSP e anexos, encaminhado
através do email funcional desta Promotoria de Justiça,  em 10.03.2025,
narrando que  o Instituto Dom Kurius (IDK) estaria oferecendo, de forma
irregular, o curso de Técnico em Transações Imobiliárias, na modalidade
presencial e à distância, no Estado de Pernambuco, além de outros
Estados da Federação, como São Paulo e Bahia, solicitando
"informações a respeito da existência (ou não) de procedimentos ou
ajuizamentos de ações judiciais face ao IDK pelas irregularidades
narradas;

7) o curso da vigência do prazo de resposta do Conselho Estadual de
Educação (CEE/PE) ao Ofício Ministerial n. 01891.000.905/2025-0002-
22PDCCAP/MPPE, em que se solicita informações "se o IDK Instituto
Dom Kurios (IDK Educacional) possui autorização para ministrar cursos
técnicos ou de qualquer outra natureza no Estado de Pernambuco, nas
modalidades EAD ou presencial".

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) encaminhar cópia desta Portaria ao CAO Educação, ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do MPPE (para ciência);

3)  oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento a
respeito, no prazo de até 30 (trinta) dias;

4) controlar resposta do CEE/PE ao  Ofício Minister ial  n.
01891.000.905/2025- 0002- 22PDCCAP/MPPE (até 25.04.2025);

5) comunicar ao GEDUC/MPSP, por ofício (não é de ordem), da
instauração do presente procedimento, acrescentando que

inexistem ações judiciais ou outros procedimentos no âmbito das
Promotorias de Educação da Capital (MPPE) cujo investigado seja o
Instituto Dom Kurios (IDK Educacional).

Cumpra-se.

Recife, 04 de abril de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.148/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.148/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO:  acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying e à
violência escolar adotadas no âmbito da ETEPAC

CONSIDERANDO o teor da documentação extraída do PA
01891.001.268/2022 (já arquivado), demonstrando a necessidade de
acompanhamento das medidas de enfrentamento ao bullying e à
violência escolar adotadas na ETEPAC;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185
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/2015, se considera intimidação sistemática (bullying) todo ato de
violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem
motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou
mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e
angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as
partes envolvidas;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
estabelece, em seu art. 12, inciso IX, que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de  promover medidas de conscientização, de
prevenção e de combate a todos os tipos de violência, especialmente a
intimidação sistemática , no âmbito das escolas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de políticas
educacionais voltadas ao combate ao Bullying, com a participação ativa
dos pais, dos educadores, das escolas e da sociedade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying
adotadas no âmbito da ETEPAC";

2) Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das medidad
adotadas com base na  Recomendação do Ministério Público nº 01/2024
no âmbito da ETEPAC no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) Cientificar ao CAO Educação, ao CSMP e à CGMP a respeito da
instauração do presente procedimento;

4) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 23 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.030/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.001.030/2024
43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

PORTARIA Nº 01998.001.030/2024
Recife, 9 de abril de 2025

OBJETO: Investigar, sob a perspectiva da improbidade administrativa e
da legalidade dos atos da Administração Pública, a notícia de fato
encaminhada à Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco,
consubstanciada na MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA nº 1274701, versando
que, no âmbito do Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural -
Prorural, da Secretaria de Desenvolvimento Agrário de PE, estaria
ocorrendo utilização indevida de veículo e outros bens materiais por
servidor mencionado nos autos e que foi antes exonerado do cargo
ocupado, isto resultando na possibilidade de danos ao erário.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO a  notícia de fato encaminhada à Ouvidoria do
Min is té r io  Púb l i co  de  Pernambuco,  consubs tanc iada  na
MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA nº 1274701, versando que, no âmbito do
Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural - Prorural, da Secretaria
de Desenvolvimento Agrário de PE, estaria ocorrendo utilização indevida
de veículo e outros bens materiais por servidor mencionado nos autos e
que foi antes exonerado do cargo ocupado, isto resultando na
possibilidade de danos ao erário;

CONSIDERANDO que o artigo 9º da Lei Federal nº. 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito
como sendo “auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, de
mandato, de função, de emprego ou de atividade nas entidades
mencionadas no art. 1º ” daquela lei;

CONSIDERANDO que o artigo 10 da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário como
sendo “Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e
comprovadamente, perda patr imonial ,  desvio,  apropr iação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades
referidas no art. 1º desta Lei ”;

CONSIDERANDO que o artigo 11 da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da
administração pública  “Constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da administração pública a ação ou omissão
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de
legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas:    (Redação
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) (...);

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
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CONSIDERANDO a pendência de resposta ao expediente nº
01998.001.030/2024- 0004; e

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar mais diligências para
plena apuração dos fatos;

RESOLVE: instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, nos termos do
artigo 14 da RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, para investigar os
fatos relatados na notícia de fato em apuração, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes
providências:

I - Promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da RESOLUÇÃO RES-
CSMP nº 003 /2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP
PPTS, bem como à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos, esta
última para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

II – Com sucedâneo nas disposições legais acima transcritas,
comunique-se a presente instauração ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público do Estado de Pernambuco; e

III - Aguarde-se o decurso do prazo para resposta ao expediente nº
01998.001.030/2024-0004 em cartório.

Após, com ou sem resposta, conclusão para análise e decisão.

Cumpra-se.

Recife, 09 de abril de 2025.

Andréa Magalhães Porto Oliveira
Promotora de Justiça
Em exercício simultâneo na 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.733/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 12/2025 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 47/2024-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a possível obstrução e retorno de
esgoto no imóvel nº 126, localizando na Avenida Professor José dos
Anjos, Recife/PE.

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

PORTARIA Nº 02009.000.733/2024
Recife, 9 de abril de 2025

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar a possível obstrução e retorno de esgoto
no imóvel nº 126, localizando na Avenida Professor José dos Anjos,
Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias
para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta,
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos
da lei, determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Agende-se Audiência para o dia 24 de abril (quinta-feira) às 11:30h,
será realizada presencialmente na Sede das Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, Avenida Visconde de Suassuna, nº 99,
1º Andar, Santo Amaro, encaminhe-se cópia deste despacho,
solicitando comparecimento da Companhia Pernambucana de
Saneamento – COMPESA e o Noticiante;

III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 09 de abril de 2025.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.001.410/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02088.001.410/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Cópia da NF 02090.000.865_2024, da 2ª PJ Cidadania de
Garanhuns, a respeito de pedido de internação compulsória.

Considerando demanda para internamento de dependente química,
trazida por seus pais em atendimento na 2ª PJ Cidadania de
Garanhuns, com episódios de agressividade e furto de bens em sua
residência;

Considerando relatório multidisciplinar do CAPS, informando que foi
agendada consulta psiquiátrica para o dia 11/02/2025, para avaliar
internação, sem constar dos autos o resultado da
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Recife, 8 de abril de 2025
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consulta;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. publique-se no diário oficial, com reserva dos nomes dos envolvidos,
para preservar-lhes a privacidade;

2. requeiro ao Município, por sua procuradoria (com cópia à secretaria
de saúde) informações em dez dias úteis sobre a consulta do dia
11/02/2025 e a situação atual do (a) paciente, inclusive enviando a esta
promotoria cópia do laudo psiquiátrico e informando sobre a adoção do
procedimento recomendado no referido laudo;

3. requeiro também dos noticiantes informação sobre a situação atual,
em dez dias úteis.

Encaminhe-se, pelo meio mais ágil e efetivo. Cumpra-se.

Garanhuns, 08 de abril de 2025.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02169.000.001/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02169.000.001/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, com atuação na curadoria da Infância e Juventude de
Garanhuns instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de acompanhar o
presente

OBJETO: Palestras educativas mensais a serem realizadas na sede da
5º Circunscrição Ministerial, em Garanhuns, pela 3ª PJ de Defesa da
Cidadania de Garanhuns, com orientações sobre os malefícios do uso
de drogas, para jovens usuários.

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral, consignando que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (artigo 86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO os malefícios do uso das drogas e a

PORTARIA Nº 02169.000.001/2025
Recife, 2 de abril de 2025

necessidade de atuação conjunta da rede de proteção para o
enfrentamento e combate ao uso de drogas por crianças e
adolescentes;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em defesa da Infância e
Juventude (CAO Infância e Juventude), bem como à publicação no
Diário Eletrônico do MPPE,  comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério  Público  de Pernambuco – CGMP.

2. Promova a Secretária desta Promotoria de Justiça o controle dos
procedimentos policiais (Boletim de Ocorrência Circunstanciada)
lavrados por ato infracional análogo ao tipo penal do art. 28 da Lei de
Drogas, atinando-se para a natureza da droga; histórico infracional e
idade  do autuado, para fins de marcação da 1ª palestra educativa com
mínimo de 10(dez) jovens), acompanhado de seu(s) responsável(is)
legal(is).

Cumpra-se.

Garanhuns, 02 de abril de 2025.

Larissa de Almeida Moura Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02173.000.045/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02173.000.045 /2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Acompanhamento do Conselho Tutelar de Garanhuns, no ano
de 2025, no tocante a faltas estruturais na sua sede e demais
necessidades

INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de Garanhuns, CNPJ nº
11.303.906/0000-10, sediada em Av. Santo Antônio, 126, Bairro Centro,
CEP 55293-294, Garanhuns - PE, telefone nº (87) 3762-7025

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à  educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral, consignando que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;
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CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (artigo 86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que consoante o artigo 131 do ECA , o Conselho
Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, definidos na referida lei;

CONSIDERANDO que constará da lei orçamentária municipal previsão
dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à
remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em defesa da Infância e
Juventude (CAO Infância e Juventude), bem como à publicação no
Diário Eletrônico do MPPE,  comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério  Público  de Pernambuco – CGMP;

2. Certifique-se se houve resposta da Secretária de Obras e da
Prefeitura de Garanhuns aos ofícios  02173.000.018/2024-0019 e
02173.000.018/2024-0020. Após, conclusão.

Cumpra-se.

Garanhuns, 02 de abril de 2025.

Larissa de Almeida Moura Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02173.000.048/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02173.000.048 /2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Acompanhamento do Conselho Tutelar de Brejão, no ano de
2025, no tocante a eventuais faltas estruturais na sua sede e demais
necessidades.

INVESTIGADO: Prefe i tura Munic ipa l  de Bre jão,  CNPJ nº
10131076000100, sediada na Travessa Santa Cruz, Bairro Centro, CEP
55325-00, Brejão - PE, telefone nº (87) 3789-1154.

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à  educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

PORTARIA Nº 02173.000.048/2025
Recife, 2 de abril de 2025

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, por
imperativo constitucional (artigo 227, caput), adotou a doutrina da
proteção integral, consignando que o resguardo e a garantia dos direitos
das crianças e adolescentes é responsabilidade compartilhada entre
Estado, família e sociedade;

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações
governamentais e não governamentais, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios (artigo 86 da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que consoante o artigo 131 do ECA , o Conselho
Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, definidos na referida lei;

CONSIDERANDO que constará da lei orçamentária municipal previsão
dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à
remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em defesa da Infância e
Juventude (CAO Infância e Juventude), bem como à publicação no
Diário Eletrônico do MPPE,  comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério  Público  de Pernambuco – CGMP.

Cumpra-se.

Garanhuns, 02 de abril de 2025.

Larissa de Almeida Moura Albuquerque,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ
Procedimento nº 02824.000.154/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02824.000.154/2024

PORTARIA Nº 03/2025

INSTAURAÇÃO  DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do(a) Representante da Promotoria de Justiça de Bodocó e Granito no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, especialmente com
fulcro nos arts. 127, 129, II e VI, da Constituição Federal, c/c art. 26, I,
da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público), art. 5º, Parágrafo único, I e art. 6º, I, ambos da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994 (Lei do Ministério Público de
Pernambuco) e art. 8º, II, da Resolução CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos, entre outros, a cidadania e a dignidade da pessoa
humana, e que entre seus objetivos fundamentais constam a construção
de uma sociedade livre, justa e solidária, a
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erradicação da pobreza e da marginalização, a redução das
desigualdades sociais e, ainda, que a alimentação é direito social (art.
1º, incisos II e III, c/c art. 3º, incisos I e III, e art. 6º, todos da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos
(ONU,1948) proclama que “toda pessoa tem direito a um padrão de vida
capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, inclusive
alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços
sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego,
doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios
de subsistência fora de seu controle” (Artigo XXV);

CONSIDERANDO que o Brasil, desde 1992, é Parte do Pacto
Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais
(ONU,1966) e, por via de consequência, está juridicamente obrigado
não só ao reconhecimento do “direito  de toda pessoa a um nível de vida
adequado para si próprio e sua família, inclusive à alimentação,
vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria contínua
de suas condições de vida” e, igualmente, “tomar medidas apropriadas
para assegurar a consecução desse direito”, reconhecendo o direito
fundamental de toda pessoa de estar protegida contra a fome (Art.11);

CONSIDERANDO que — segundo a interpretação do conteúdo
normativo do acima referido art. 11 (§§ 1º e 2º), contida no Comentário
nº 12 do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU —
“o direito à alimentação adequada realiza-se quando cada homem,
mulher e criança, sozinho ou em companhia de outros, tem acesso físico
e econômico, ininterruptamente, à alimentação adequada ou aos meios
para sua obtenção e que os Estados têm a obrigação precípua de
implementar as ações necessárias para mitigar e aliviar a fome”;

CONSIDERANDO o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável de
“acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar, melhorar a
nutrição e promover a agricultura sustentável (ODS 2) da Agenda 2030
da Organização das Nações Unidas (ONU)” , bem como os esforços da
Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO)
para que as pessoas tenham acesso regular a alimentos com qualidade
para uma vida ativa e saudável;

CONSIDERANDO  que “a  alimentação adequada é direito fundamental
do ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável
à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo
o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias
para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da
população” (Art. 2º da Lei nº 11.346/2006, que criou o Sistema Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional/SISAN);

CONSIDERANDO que “é dever do poder público respeitar, proteger,
promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do
direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os
mecanismos para sua exigibilidade ” (Art. 2º, § 2º, da Lei nº
11.346/2006);

CONSIDERANDO que a segurança alimentar e nutricional abrange,
entre outras medidas, a promoção da saúde, da nutrição e da
alimentação de grupos populacionais específicos e populações em
situação de vulnerabilidade social (Art. 4º, III, da Lei nº 11.346/2006);

CONSIDERANDO que o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional – SISAN é integrado por um conjunto de órgãos e entidades
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e, ainda,
pelas instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à
segurança alimentar e nutricional que manifestem interesse em integrar
o referido Sistema (art. 7º e 11, IV e V, da Lei Federal nº 11.346/2006);

CONSIDERANDO que, no concernente à gestão do SISAN e da Política
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – PNSAN, o Decreto nº
7.272/2010, que regulamentou a Lei Federal nº 11.346/2006, prevê
como atribuições do Município, conforme art. 7º, VI, alíneas “a”, “b” e “c”,
entre outras, a: a) implantação de câmara ou instância governamental
de articulação intersetorial dos programas e ações de segurança
alimentar e  nutricional, com atribuições similares à Câmara
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional,  b)  implantação e
apoio ao funcionamento de conselhos municipais de segurança
alimentar e nutricional ou definição de instância de participação e
controle social responsável pela temática;

c)  elaboração, implementação, monitoramento e avaliação dos
respectivos planos de segurança alimentar e nutricional, com base no
disposto neste Decreto e nas diretrizes emanadas das respectivas
conferências e dos conselhos de segurança alimentar e nutricional;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a
consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança
alimentar e nutricional sustentável da população far-se-á por meio do
Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável –
SESANS, integrado por um conjunto de órgãos e entidades do Estado,
dos Municípios e pelas instituições privadas da sociedade civil
organizada através de suas instâncias de representação, afetos à
segurança alimentar e nutricional sustentável e que manifestem
interesse em integrá-lo, respeitada a legislação aplicável (art. 11 da Lei
Estadual nº 13.494/2008);

CONSIDERANDO  que, entre as diretrizes do SESANS/PE, foi prevista
a descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração,
entre as esferas do governo, competindo ao Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA/PE incentivar, sensibilizar
e apoiar a criação dos Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável dos Municípios, contribuindo para sua qualificação (art. 13,
II, c/c art. 8º, VII, Lei Estadual nº 13.494/2008);

CONSIDERANDO  a possibilidade, dentro do juízo de conveniência e
oportunidade, do município de Granito instituir seu Sistema Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, objetivando, em síntese, promover o
Direito Humano à Alimentação e Nutrição Adequadas, por meio de
políticas e planos de Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO  como requisitos mínimos para a formalização da
adesão do Município ao SISAN, a instituição do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) e da Câmara ou instância
governamental de gestão intersetorial de SAN, bem como o
compromisso de elaboração do Plano Municipal de SAN em até 1 (um)
ano a partir da adesão, conforme disciplina o art. 3º, I, II e III, da
Resolução CAISAN nº 7/2024, a qual altera a Resolução CAISAN nº
9/2011, que dispõe sobre os procedimentos e o conteúdo dos termos
para adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a Recomendação nº 97, de 30
de maio de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP,
ao dispor sobre a atuação do Ministério Público para a efetivação do
direito humano à alimentação adequada, recomenda firmemente ao
Ministério Público atuação de forma articulada com os poderes públicos
e a sociedade civil organizada para que os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios brasileiros adiram ao SISAN, zelando para que sejam
observados os requisitos mínimos para a formalização do termo de
adesão ao referido Sistema (art.11, § 2º do Decreto nº 7.272/2010);

RESOLVE  instaurar  Procedimento Administrativo (PA)  , tendo por
objeto acompanhar e fiscalizar o processo de adesão do
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município de Granito ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional – SISAN, determinando ao Cartório desta Promotoria de
Justiça a adoção das seguintes providências iniciais:

1. requisite-se ao Poder Executivo Municipal de Granito a remessa de
informações a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, acerca de eventual solicitação de adesão ao SISAN;

2. encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019;

3. encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, ao Núcleo
Direito Humano à Alimentação e Nutrição Adequadas – DHANA Josué
de Castro, para conhecimento;

4. proceda-se aos devidos registros no sistema Informatizado do MPPE
e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Bodocó, 13 de fevereiro de 2025.

Pamela Guimarães Rocha,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.733/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 12/2025 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 47/2024-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a possível obstrução e retorno de
esgoto no imóvel nº 126, localizando na Avenida Professor José dos
Anjos, Recife/PE.

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 12/2025 –  35.ª
PJHU - Procedimento nº 02009.000.733/2024
Recife, 9 de abril de 2025

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar a possível obstrução e retorno de esgoto
no imóvel nº 126, localizando na Avenida Professor José dos Anjos,
Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias
para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta,
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos
da lei, determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Agende-se Audiência para o dia 24 de abril (quinta-feira) às 11:30h,
será realizada presencialmente na Sede das Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, Avenida Visconde de Suassuna, nº 99,
1º Andar, Santo Amaro, encaminhe-se cópia deste despacho,
solicitando comparecimento da Companhia Pernambucana de
Saneamento – COMPESA e o Noticiante;

III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 09 de abril de 2025.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4a Promotoria de Justiça de Arcoverde

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02291.000.012/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar denúncia de possível irregularidade na contratação
de escritório de advocacia pelo Município de Arcoverde.

INVESTIGADO: Município de Arcoverde.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público apurar
extrajudicialmente acerca do cometimento de atos ímprobos, bem como
titularizar ações civis públicas pela respectiva conduta ímproba, nos
termos da Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a notícia encaminhada pelo Ministério Público
Federal acerca de possível irregularidade na contratação do escritório
de advocacia que patrocina o Município, ante a exigência de requisitos
de notória especialização para tanto;

CONSIDERANDO que este fato tem o condão de configurar, em tese,
ato de improbidade administrativa causador de dano ao
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erário;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo de validade deste
procedimento, somado à necessidade de continuidade das
investigações,  tendo em vista que não foram apresentados pelo
Município nem ao menos resposta ao solicitado por meio do Ofício nº
02291.000.012/2024-0001, não havendo, desse modo, como identificar
todos os responsáveis e delimitar seu objeto;

RESOLVE: instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução nº
003/2019 do CSMP e Resolução nº 23/2007 do CNMP.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências,
conforme previsto no art. 16, §2º da Resolução nº 003/2019 do CSMP:

a) encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO
Patrimônio Público e Social e à Sub Procuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

b) comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Determino ao Técnico Ministerial de apoio ao gabinete desta Promotoria
de Justiça:
1) a  expedição de ofício ao Município de Arcoverde, requisitando  as
informações acerca do teor da representação, outrora solicitada por
meio do  Ofício nº 02291.000.012/2024-0001.

2) Instruam-se os ofícios com:

a) cópia da representação inicial, incluindo os documentos
encaminhados pelo MPF anexados no endereço/drive: G:\Drives
compartilhados\4PJARCOVERDE\Mídias para CD\Notícia de Fato MPF
1.16.000.000034-2024-64 - NF MP 02291.000.012-2024.

b) cópia desta portaria inaugural, consoante determina o §10 do art. 6º
da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Concedo o prazo de 10 dias úteis para resposta às missivas, em
conformidade com o ar. 8º, §1º da Lei 7.347/85.

Cumpra-se.

Arcoverde, 09 de abril de 2025.

Edson de Miranda Cunha Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.030/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.001.030/2024
43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, no

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.001.030/2024
Recife, 9 de abril de 2025

uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Investigar, sob a perspectiva da improbidade administrativa e
da legalidade dos atos da Administração Pública, a notícia de fato
encaminhada à Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco,
consubstanciada na MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA nº 1274701, versando
que, no âmbito do Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural -
Prorural, da Secretaria de Desenvolvimento Agrário de PE, estaria
ocorrendo utilização indevida de veículo e outros bens materiais por
servidor mencionado nos autos e que foi antes exonerado do cargo
ocupado, isto resultando na possibilidade de danos ao erário.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO a  notícia de fato encaminhada à Ouvidoria do
Min is té r io  Púb l i co  de  Pernambuco,  consubs tanc iada  na
MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA nº 1274701, versando que, no âmbito do
Programa de Apoio ao Pequeno Produtor Rural - Prorural, da Secretaria
de Desenvolvimento Agrário de PE, estaria ocorrendo utilização indevida
de veículo e outros bens materiais por servidor mencionado nos autos e
que foi antes exonerado do cargo ocupado, isto resultando na
possibilidade de danos ao erário;

CONSIDERANDO que o artigo 9º da Lei Federal nº. 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito
como sendo “auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, de
mandato, de função, de emprego ou de atividade nas entidades
mencionadas no art. 1º ” daquela lei;

CONSIDERANDO que o artigo 10 da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário como
sendo “Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e
comprovadamente, perda patr imonial ,  desvio,  apropr iação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades
referidas no art. 1º desta Lei ”;

CONSIDERANDO que o artigo 11 da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da
administração pública  “Constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da administração pública a ação ou omissão
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de
legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas:    (Redação
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) (...);

 CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a
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abstenção da prática de quaisquer dos atos considerados como
ímprobos e exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO a pendência de resposta ao expediente nº
01998.001.030/2024- 0004; e

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar mais diligências para
plena apuração dos fatos;

RESOLVE: instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, nos termos do
artigo 14 da RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, para investigar os
fatos relatados na notícia de fato em apuração, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medidas legais cabíveis, determinando as seguintes
providências:

I - Promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da RESOLUÇÃO RES-
CSMP nº 003 /2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP
PPTS, bem como à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos, esta
última para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

II – Com sucedâneo nas disposições legais acima transcritas,
comunique-se a presente instauração ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público do Estado de Pernambuco; e

III - Aguarde-se o decurso do prazo para resposta ao expediente nº
01998.001.030/2024-0004 em cartório.

Após, com ou sem resposta, conclusão para análise e decisão.

Cumpra-se.

Recife, 09 de abril de 2025.

Andréa Magalhães Porto Oliveira
        Promotora de Justiça
Em exercício simultâneo na 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.476/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.476/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de uma vaga para o estudante
M. V. da S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. LÍDIA
MÁRCIA VIEIRA DA SILVA, em 10.05.2024, perante a Ouvidoria Geral
de Justiça do MPPE, na qual consta que não conseguiu realizar a
matricula do seu filho M. V. da S., pessoa com autismo, esquizofrenia e
retardo mental, nascido em 27.01.2011, na rede municipal de ensino;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.476/2024
Recife, 30 de novembro de 2024

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para os
fins de análise mais ampla dos fatos e, se confirmados, de
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de uma vaga para o
estudante M. V. da S. na rede municipal de ensino";

2- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia deste procedimento administrativo,  para que apresente as
medidas administrativas adotadas, a fim de garantir a vaga para o
estudante em tela em unidade próxima de sua residência no prazo de 20
(vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 30 de novembro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.121/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.121/2025
Recife, 23 de março de 2025
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.121/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO:  acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying
adotadas no âmbito da EREFEM São Miguel

CONSIDERANDO o teor da denúncia realizada pela responsável legal
do estudante I. G. S. F., em 11.02.2025, perante atendimento nas
Promotorias de Educação da Capital, narrando episódios de bullying no
âmbito da EREFEM São Miguel;

CONSIDERANDO que existem, em trâmite nesta Promotoria, mais dois
procedimentos tratando sobre casos de bullying no âmbito desta
unidade escolar, quais sejam os Procedimentos Administrativos nº
01891.002.656/2022 e nº 01891.000.553/2025;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying) todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
estabelece, em seu art. 12, inciso IX, que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de  promover medidas de conscientização, de
prevenção e de combate a todos os tipos de violência, especialmente a
intimidação sistemática , no

âmbito das escolas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de políticas
educacionais voltadas ao combate ao Bullying, com a participação ativa
dos pais, dos educadores, das escolas e da sociedade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying
adotadas no âmbito da EREFEM São Miguel";

2- Oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia integral dos autos, inclusive
desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das medidas
administrativas adotadas no âmbito da EREFEM São Miguel com base
na Recomendação do Ministério Público nº 01/2024, incluindo esta
unidade escolar como atendimento prioritário, no prazo de até 20 (vinte)
dias.

3- Cientificar à parte noticiante, ao CAO Educação, ao CSMP e à CGMP
a respeito da instauração do presente procedimento;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 23 de março de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.233/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.233/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia de que a idosa, não aceita os cuidados dos filhos,
expondo se a diversos tipos de risco.

INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social do Município de
Jaboatão dos Guararapes

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério

PORTARIA Nº Procedimento nº 02144.000.233/2024
Recife, 8 de abril de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Público – CGMP.

Reitere-se ofício, frisando tratar-se de expediente repetido e
estabelecendo o prazo de 20 (vinte) dias para que seja encaminhada
resposta ao MP.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 08 de abril de 2025.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.448/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.448/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de duas vagas na rede
municipal de ensino para as irmãs L. S. C. e L. S. do N.

CONSIDERANDO a instauração de notícia de fato com base nas
declarações prestadas pela genitora de L. S. C. e L. S. do N., narrando
dificuldades em matricular as infantes em escola da rede municipal de
ensino, próxima de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.448/2024
Recife, 27 de outubro de 2024

convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar a disponibilização de duas vagas na rede
municipal de ensino para as irmãs L. S. C. e L. S. do N. ";

2- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir as vagas para os estudantes em tela em unidade
próxima de sua residência no prazo de 20 (vinte) dias;

3 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

4 - Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de outubro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.295/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.295/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de uma vaga para o infante J.
G. A. da S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pelo Conselho
Tutelar, em  01.02.2024, na qual consta a solicitação de vaga em creche
municipal para o infante J. G. A. da S., nascido em 20.07.2023;

CONSIDERANDO a manifestação posterior da genitora do infante de
que a instituição de ensino disponibilizada para o infante é distante da
sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.002.295/2024
Recife, 27 de outubro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de uma vaga para o infante
J. G. A. da S. na rede municipal de ensino";

2- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir as vagas para o estudante em tela em unidade próxima
de sua residência no prazo de 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de outubro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02291.000.012/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02291.000.012/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de apurar o
seguinte:

OBJETO: Investigar denúncia de possível irregularidade na contratação
de escritório de advocacia pelo Município de

PORTARIA Nº Procedimento nº 02291.000.012/2024
Recife, 9 de abril de 2025

Arcoverde.

INVESTIGADO: Município de Arcoverde.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público apurar
extrajudicialmente acerca do cometimento de atos ímprobos, bem como
titularizar ações civis públicas pela respectiva conduta ímproba, nos
termos da Lei Federal nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a notícia encaminhada pelo Ministério Público
Federal acerca de possível irregularidade na contratação do escritório
de advocacia que patrocina o Município, ante a exigência de requisitos
de notória especialização para tanto;

CONSIDERANDO que este fato tem o condão de configurar, em tese,
ato de improbidade administrativa causador de dano ao erário;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo de validade deste
procedimento, somado à necessidade de continuidade das
investigações,  tendo em vista que não foram apresentados pelo
Município nem ao menos resposta ao solicitado por meio do Ofício nº
02291.000.012/2024-0001, não havendo, desse modo, como identificar
todos os responsáveis e delimitar seu objeto;

RESOLVE: instaurar INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução nº
003/2019 do CSMP e Resolução nº 23/2007 do CNMP.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências,
conforme previsto no art. 16, §2º da Resolução nº 003/2019 do CSMP:

a) encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAO
Patrimônio Público e Social e à Sub Procuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

b) comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Determino ao Técnico Ministerial de apoio ao gabinete desta Promotoria
de Justiça:

1) a  expedição de ofício ao Município de Arcoverde, requisitando  as
informações acerca do teor da representação, outrora solicitada por
meio do  Ofício nº 02291.000.012/2024-0001.

2) Instruam-se os ofícios com:

a) cópia da representação inicial, incluindo os documentos
encaminhados pelo MPF anexados no endereço/drive: G:\Drives
compartilhados\4PJARCOVERDE\Mídias para CD\Notícia de Fato MPF
1.16.000.000034-2024-64 - NF MP 02291.000.012-2024.

b) cópia desta portaria inaugural, consoante determina o §10 do art. 6º
da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Concedo o prazo de 10 dias úteis para resposta às missivas, em
conformidade com o ar. 8º, §1º da Lei 7.347/85.

Cumpra-se.

Arcoverde, 09 de abril de 2025.

EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Promotor de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.139/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.003.139/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a possibilidade de transferências das irmãs H. F.
da S., I. V. L. da S. e L. V. L da S. para a Escola Municipal Santa Luzia

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. JOANNA
DARC FERNANDA DE LIRA, em 07.10.2024, através do e-mail desta
Promotoria de Educação, na qual consta que as suas filhas estão
matriculadas em escolas diversas, fato que prejudica o desenvolvimento
da rotina diária. Ademais, asseverou que a Escola Municipal André de
Melo, instituição em que estão matriculadas as menores I. V. L. da S. e
L. V. L da S., apresenta condições insatisfatórias, uma vez que os
alunos do 4º ano apresentam dificuldades básicas de leituras, havendo,
inclusive, alguns que sequer sabem ler, além da ausência de utilização
dos livros didáticos, frise-se, ainda, que alguns materiais sequer são
entregues, e professores substitutos para as ocasiões de aula-atividade.

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.003.139/2024
Recife, 27 de outubro de 2024

CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco,  INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a responsabil ização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a possibilidade de transferências das irmãs H.
F. da S., I. V. L. da S. e L. V. L da S. para a Escola Municipal Santa
Luzia";

2- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir a transferência das irmãs H. F. da S., I. V. L. da S. e L.
V. L da S. para a Escola Municipal Santa Luzia, no prazo de 20 (vinte)
dias;

3 - À Secretaria Ministerial para que informe nos autos se há
procedimento preexistente com o objeto de acompanhar eventuais
irregularidades administrativas e pedagógicas no âmbito da Escola
Municipal André de Melo;

4 - Dê-se ciência à parte noticiante desta Portaria de instauração;

3- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 27 de outubro de 2024.

Frederico José Santos de Oliveira,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.381/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.381/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Docs. extraídos do PAp nº 01891.000.546/2025 - acompanhar
a designação de assistente administrativo para a Creche-Escola
Municipal José de Souza Ferraz, no Recife.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as
nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades
das Nações Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
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visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da
CF/1988);

3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

5) Informação Ministerial de 31.03.2025, registrando a denúncia da
senhora Sarah Almeida, narrando ausência de um profissional
Assistente Administrativo no âmbito da Creche Escola José de Souza
Ferraz, no Recife, ocasionando a infrequência das aulas regulares na
referida unidade.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia desta Portaria de
Instauração e do  evento 0006, e requisitando pronunciamento resolutivo
a respeito dos fatos narrados no prazo de 20  (vinte) dias;

3) comunicar, de ordem, a parte noticiante das providências tomadas até
o momento.;

4) registrar esta Portaria nas planilhas de dados e informações das
Promotorias de Educação da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 04 de abril de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM
Procedimento nº 01691.000.142/2025 — Notícia de Fato

NOTIFICAÇÃO

01691.000.142/2025-0001

Notícia de Fato 01691.000.142/2025

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu Promotor de
Justiça, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelas
Constituições Federal e do Estado de Pernambuco; Lei Federal nº
7.347/85; Lei Federal nº 8.625/93; e Lei Complementar Estadual nº
12/94; NOTIFICA a pessoa abaixo identificada nos seguintes termos:

Notificado (a): ANÔNIMO (MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 2260477_

Finalidade: Apresentar nesta Promotoria de Justiça, se assim desejar,
manifestação por  escrito acerca do indeferimento da presente Notícia
de Fato, nos termos do despacho  em anexo.

DESPACHO Nº 01691.000.142/2025
Recife, 8 de abril de 2025

Prazo para resposta: 10 dias

Parnamirim, 08 de abril de 2025.

Isabel Emanoela Bezerra Costa,
Promotora de Justiça.
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 1.056/2025 
 
Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM OLINDA 
Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 

E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

13.04.2025 

domingo 

13 às 17h Olinda 
Julieta Maria Batista 
Pereira de Oliveira 

7º Promotor de 
Justiça Criminal  
de Paulista 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

13.04.2025 

domingo 

13 às 17h Olinda 
João Paulo Pedrosa 
Barbosa 

2º Promotor de 
Justiça Cível de 
Paulista 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 1.056/2025

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 1.056/2025



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO
MINISTERIAL COM SEDE EM SERRA TALHADA

Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada - PE.
E-mail: plantao14a@mppe.mp.br

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

19/04/2025 sábado 13:00 às17:00 Serra Talhada Laiane Alves Concerva
Tércio Rubem Lopes de Miranda

20/04/2025 domingo 13:00 às17:00 Serra Talhada Laiane Alves Concerva
Tércio Rubem Lopes de Miranda

 

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

19/04/2025 sábado 13:00 às17:00 Serra Talhada Cellis Maria dos Santos Lima
Francisco Emanuel Alves Gonçalves

20/04/2025 domingo 13:00 às17:00 Serra Talhada Cellis Maria dos Santos Lima
Francisco Emanuel Alves Gonçalves

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 411/2025   

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 411/2025   
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